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SUPERINTENDÊNCIA 

 

CONSTITUIR/REESTRUTURAR EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO 

 

Portaria - SEI nº 370, de 18 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO o despacho nº 54307708, no qual o Diretor Clínico, Gestão 2025-2028, indica os 

membros para comporem a comissão eleitoral para a escolha da nova Comissão de Ética Médica do HU-

UFJF, Gestão 2025-2028; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Instituir a Comissão Eleitoral para o Processo de Escolha da Comissão de Ética Médica (CE/HU-

UFJF), Gestão 2026-2028, sendo composta pelos servidores: 

 

• Sebastião Marsicano Ribeiro Júnior - SIAPE 114**** 

• Vinícius Míscoli Torres - SIAPE 119**** 

• Luciana Sá Fortes Vianna Pícoli - SIAPE 227**** 

 

Art. 2º A CE/HU-UFJF terá duração temporária e se extinguirá com a homologação final do resultado 

das eleições. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


nº 33, segunda-feira, 18 de maio de 2026 

 

4 
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